
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.082/2025 
 

 
Processo Licitatório n.º: 36.609/2024 
Processo de Impugnação n.º: 33.898/2025 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, para atender as necessidades da Unidade 

Básica de Saúde Waldir Costa. 

 

IMPUGNANTE: COMPRASNET COMERCIAL LTDA 

 

 Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa COMPRASNET COMERCIAL LTDA, CNPJ 

57.778.437/0001-78, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, tempestivamente, contra os termos do Edital 

Pregão Eletrônico n.º 90.082/2025. 

 Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com base na 

Portaria n.º 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 de março de 

2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das licitações da 

Administração Municipal na modalidade Pregão. 

 Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação Administrativa, 

conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de legitimidade, 

fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das exigências e tempestividade, 

e interesse processual, conforme comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação 

já identificado, pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 Em síntese, a impugnante apresenta as seguintes alegações, apontando irregularidades no edital: 
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1) INEXISTÊNCIA DE DETALHAMENTO SOBRE AS CONDIÇÕES E O AMBIENTE EM QUE SERÁ 

REALIZADA A INSTALAÇÃO DOS GERADORES (itens 43 e 44), o impugnante aponta que o edital 

não apresenta em seu descritivo informações sobre o espaço físico, condições de acesso, 

distância entre o local do descarregamento e a base de instalação, materiais e recursos 

necessários para a instalação, entre outros dados técnicos;  

2) CUSTOS E RISCOS NÃO PREVISTOS NO EDITAL, o edital em comento expõe o licitante à 

insegurança jurídica e econômica, haja vista que a ausência, no descritivo, de fatos previsíveis 

omite custos adicionais que podem impactar na variação de preço para o cumprimento do 

contrato;  

3) INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, COMPETITIVIDADE E DA SELEÇÃO DA 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, a falta de especificações técnicas pode impedir ou restringir a 

contratação mais vantajosa. O edital transfere ao licitante um ônus incerto, inviabilizando a 

comparabilidade das propostas.  

 

 III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Por conseguinte, solicita a retificação do edital, com a exclusão da obrigatoriedade de instalação 

dos geradores (itens 43 e 44) ou, subsidiariamente, o detalhamento dos itens com a correção dos erros 

apontados. 

 

IV. DA ANÁLISE TECNICA 

  Após análise, o presente processo restou encaminhado para a secretaria requisitante, onde 

emitiu parecer alegando que tendo em vista os diversos questionamentos com relação à instalação dos 

geradores de energia, a Subsecretaria optou por retirar esse item do processo. 

O setor requisitante irá solicitar uma licitação posterior para os geradores, após a realização de 

estudo técnico pelo setor do EGPC nas Unidades de Saúde. 

Posteriormente, a Captação de Recursos e Planejamento em Saúde ratificou a solicitação de 

cancelamento do item "gerador" no Edital do P.E. 90.082/2025, considerando a manifestação expressa 
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do setor requisitante, que acolhe o pleito da Impugnante quanto à incerteza e à falta de especificações 

técnicas para a instalação dos geradores. 

 

V.        DA DECISÃO  

Isto posto, com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, subsidiada pela manifestação da secretaria 

requisitante, sem nada mais a evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa no processo 

licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90.082/2025, e, no mérito, DOU PROVIMENTO, 

sendo necessário o cancelamento dos Itens Impugnados 43 e 44. 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/ e seu extrato em http://www.comprasnet.gov.br. 

 

 

Nova Friburgo, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

KELVIN CALIL LEMGRUBER 
Pregoeiro Substituto da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 115.209 
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